
Pág. 1 

 

 

 

 

 

Ano 2025 • Edição 0509                                                                     Terça-feira, 15 de abril de 2025 

 
 

 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

_________________________________________________________ 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº 150/2025 

DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

 

Estabelece ponto facultativo no âmbito da Administração Pública do 

Município de Campo Grande/RN e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

Considerando, o Decreto nº 34.474 de 08 de abril de 2025, do Governo 

do Estado do Rio Grande do Norte, que estabelece ponto facultativo no 

dia 17 de abril de 2025;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Municipal de Campo Grande/RN, no dia 17 de 

abril de 2025, em razão do feriado da Semana Santa. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se estende às 

unidades e aos serviços considerados essenciais que, por sua natureza, 

não possam ser paralisados ou interrompidos, como os serviços prestados 

pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo e pela Secretaria de Saúde. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Palácio Prefeita Rita Henrique Gondim, Campo Grande/RN, 15 de abril 

de 2025. 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 
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